
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1460738 - RJ (2019/0068320-0)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : DULCE APARECIDA MACHADO TINOCO 
AGRAVADO  : SONIA MACHADO TINOCO  
AGRAVADO  : FERNANDO TINOCO DE CARVALHO 
ADVOGADO : SANDRO TIUBA SOUZA CRUZ E OUTRO(S) - 

RJ100450 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE.  
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO.  
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. COISA JULGADA. 
LIMITES SUBJETIVOS. OBSERVÂNCIA. 
1. No julgamento do RE n. 573.232/SC, realizado sob a sistemática 
da repercussão geral, o STF reconheceu que, de acordo com o art. 
5º, LXX, “b”, da CF, para impetrar mandado segurança coletivo em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados, as 
associações prescindem de autorização expressa, que somente é 
necessária para ajuizamento de ação ordinária, nos termos do art. 
5º, XXI, da CF, tendo sido decidido que, naquela hipótese, as 
associações atuam como substituto processual, e nesta última, como 
representante dos associados. 
2. O STJ já se manifestou no sentido de que os sindicatos e as 
associações, na qualidade de substitutos processuais, têm 
legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos interesses 
coletivos de toda a categoria que representam, por isso, caso a 
sentença do writ coletivo não tenha uma delimitação expressa dos 
seus limites subjetivos, a coisa julgada advinda da ação coletiva 
deve alcançar todas as pessoas da categoria, e não apenas os 
filiados. 
3. Hipótese em que, no título exequendo, esta Corte acolheu 
embargos de divergência opostos pela Associação "para que a 
Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, 
seja estendida aos servidores do antigo Distrito Federal em razão da 
vinculação jurídica criada pela Lei nº 10.486/2002", não havendo 
qualquer  limitação quanto aos associados da então impetrante.
4. Acolhidos os embargos de divergência, nos moldes do disposto 
no art. 512 do CPC/1973 (vigente à época da prolação do aresto), 
deve prevalecer a decisão proferida pelo órgão superior, em face do 
efeito substitutivo do recurso.
5. Agravo interno desprovido.

 

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina e Regina 
Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Benedito 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 11 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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